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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM Nº 023/2026-GG Belém, 15 de abril de 2026.
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Local  

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados,	

Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 

da Constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 

505/25, de 10 de março de 2026, que “Denomina de Creche Municipal 

Professora Cíntia Barbosa da Silva a unidade de ensino a ser inaugurada 

pelo Programa Estadual “Creche por Todo Pará”, no Município de Ourilândia 

do Norte”, de autoria do Deputado Estadual Torrinho Torres.

Embora a construção da creche no Município de Ourilândia do Norte decorra 

do Programa Estadual “Creches por Todo Pará”, instituído pela Lei Estadual 

nº 9.256, de 13 de abril de 2021, deve-se reconhecer que o bem público 

em questão é de propriedade municipal.

Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), firmado no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.151.237, a denominação de 

bens públicos municipais é matéria de interesse predominantemente local, 

o que atrai a competência legislativa do Município, nos termos do art. 30, 

inciso I, da Constituição Federal.

Dessa forma, ainda que não se negue a relevância do Projeto de Lei, verifica-se a 

ocorrência de inconstitucionalidade formal, em razão de invasão da competência 

legislativa municipal.

Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 

que me levam a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, as quais 

ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

DECRETO Nº 5.335, DE 15 DE ABRIL DE 2026
Homologa o Decreto nº 007/2026-GP, de 23 de fevereiro de 2026, 

editado pelo Município de Bom Jesus do Tocantins, que declara situação 

de emergência nas áreas urbana e rural afetadas por Chuvas Intensas 
– COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 
2022-MDR, alterada pela Portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 007/2026-GP, de 23 de fevereiro de 2026, 
editado pelo Município de Bom Jesus do Tocantins, que declara situação 
de emergência nas áreas urbana e rural afetadas por Chuvas Intensas 
– COBRADE 1.3.2.1.4, conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 
2022-MDR, alterada pela Portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022;
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de 2024;
Considerando as informações constantes no Processo nº 2026/2454749,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologado o Decreto nº 007/2026-GP, de 23 de fevereiro 
de 2026, editado pelo Município de Bom Jesus do Tocantins, que declara 
situação de emergência em áreas daquele Município, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de abril de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 
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